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EMENTA: Prova pericial. Mecanismos para acelerar a prestação da tutela jurisdicional: inversão do ônus da prova quanto ao pagamento dos honorários provisionais do perito e inexistência de direito líquido e certo da parte em obter resposta aos quesitos complementares e suplementares.
RESUMO

Trata-se de tese onde se propõe a adoção de medidas para acelerar o procedimento da pericial judicial e, consequentemente, abreviar a solução do litígio trabalhista no qual essa prova se faça necessária. Tal procedimento é necessário para atender o comando constitucional da duração razoável do processo. Consiste, basicamente, em solucionar a questão relativa aos honorários provisionais do perito, com a inversão do ônus da prova em determinados casos. Em outro momento processual, indicam-se procedimentos que podem ser adotados para evitar a procrastinação do feito que a parte tenta obter por meio de quesitos suplementares e explicativos.
1. Introdução

A morosidade do Poder Judiciário sempre foi ressaltada pelos cidadãos comuns e também por aqueles que trabalham direta ou indiretamente no âmbito da esfera desse Poder. A Justiça do Trabalho, apesar de ser considerada a mais célere, padece do mesmo mal, principalmente no que diz respeito ao processo/fase de execução.
A necessidade da observação de um prazo razoável para duração do processo constitui direito fundamental de todo cidadão, inclusive com previsão constitucional, após a promulgação da EC nº 45/04 que introduziu o inciso LXXVIII ao rol do art. 5º da Carta Magna.

De fácil constatação é o fato de que aumenta a cada dia a quantidade de demandas que exigem a prova técnica, fruto da ampliação da competência da Justiça do Trabalho, principalmente no que diz respeito à análise das demandas envolvendo pedidos decorrentes de acidentes do trabalho e de doenças ocupacionais.

Detectou-se que grande parte dos processos pendentes de sentença de conhecimento tinha como empecilho a realização da prova pericial,
 o que contribuiu para que várias Varas do Trabalho no País não alcançassem a meta de nivelamento nº 2, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça,
 como parte do planejamento estratégico do Poder Judiciário para o ano de 2009.
Identificaram-se três causas principais que dificultaram a conclusão da prova pericial: 1º) quantidade insuficiente de profissionais qualificados ou dispostos a assumir o munus de perito; 2º) dificuldades relacionadas com o depósito dos honorários provisionais do perito; e 3º) existência de requerimentos de quesitos complementares e suplementares sem qualquer fundamentação, com o intuito, apenas, de procrastinar o feito.

A primeira problemática dificilmente pode ser resolvida pela atuação individual do juiz da causa, notadamente pelo seu caráter extraprocessual e estrutural. Por esse motivo, não será objeto do presente trabalho que visa propor soluções ao alcance dos juízes de primeira instância.

Já no que diz respeito às demais dificuldades, o juiz pode adotar alguns procedimentos que, por certo, irão diminuir sensivelmente o tempo de tramitação dos processos que necessitam de prova técnica, o que serão analisadas a seguir.

2. Honorários provisionais do perito

Em regra, o ônus da prova cabe ao reclamante/trabalhador, que afirma fato que depende de prova técnica. Contudo, não se poderia exigir dessa parte o depósito prévio relativo aos honorários provisionais, quando beneficiário da justiça gratuita. 

O entendimento do TST aponta para essa direção, consoante se observa da redação da OJ nº 98 da SDI-II:

OJ nº 98. MANDADO DE SEGURANÇA. CABÍVEL PARA ATACAR EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Inserida em 27.09.02 (nova redação – DJ 22.08.2005). É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho, sendo cabível o mandado de segurança visando à realização da perícia, independentemente do depósito.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho aprovou a Resolução nº 35, de 23.03.2007, disciplinando o pagamento, pelos Tribunais, dos aludidos honorários provisionais e definitivos, quando a parte for beneficiária da justiça gratuita.

Quanto aos provisionais, dispõe o art. 2º, § 2º, da referida Resolução:
Art. 2º, § 2º. O pagamento dos honorários poderá ser antecipado, para despesas iniciais, em valor máximo equivalente a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), efetuando-se o pagamento do saldo remanescente após o trânsito em julgado da decisão, se a parte for beneficiária de justiça gratuita

Todavia, na prática esse procedimento não tem atingido os fins almejados diante da grande quantidade de perícias requeridas em processos nos quais figuram reclamantes beneficiados pela justiça gratuita e a insuficiência da dotação orçamentária destinada para tal fim, circunstância que pode provocar a paralisação do processo por mais de um ano.

Diante dessa realidade, necessário se faz o uso de medidas alternativas para impulsionar o processo, sendo que a primeira delas seria a determinação de o perito realizar suas atividades, deixando para receber ao final da demanda, os honorários definitivos. 

Entende-se, contudo, que a não fixação de depósito dos honorários provisionais para custear, pelo menos, o pagamento das despesas indispensáveis à realização da perícia constitui um justo motivo para recusar a nomeação.
 Sem adentrar na celeuma sobre essa questão, não resta dúvida que obrigar o profissional a desempenhar o seu mister, sem qualquer antecipação de qualquer quantia para pagamento das despesas iniciais, pode influenciar na qualidade do seu trabalho e, consequentemente, prejudicar a solução do litígio. Além disso, os honorários definitivos não seriam pagos com o trânsito em julgado da decisão, mas somente após o longo processo/fase de execução.

Para solucionar esse problema de forma mais imediata, o juiz pode se utilizar da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, atribuindo o encargo probatório àquela parte que tem maiores condições de dele se desincumbir – no caso, a empresa - abandonando a teoria tradicional da distribuição do onus probandi. 

Isso não significa que o juiz invariavelmente irá atribuir a carga probatória à empresa por ter capacidade financeira superior ao do hipossuficiente. O juiz deverá apreciar cada caso e, diante da verossimilhança da alegação do empregado/reclamante combinado com a natureza do bem da vida objeto da pretensão judicial, decidir fundamentadamente se a hipótese é ou não de modificar do encargo probatório.
Já nos casos de perícia médica para verificação de nexo de causalidade entre o meio ambiente de trabalho e a doença ocupacional ou acidente de trabalho nos quais se constate a concessão do beneficio previdenciário de auxílio-doença acidentário (código 91), também é possível inverter o ônus da prova, atribuindo à empresa a obrigação de depositar os honorários provisionais do perito, diante da existência da presunção etiológica.
Outra opção, que necessita do consentimento da parte autora, é dividir o valor dos honorários provisionais em parcelas fixas mensais, de modo a não onerar excessivamente o trabalhador/reclamante, ainda que lhe tenham sido concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.
 
Nesse passo, ao final do período concedido para o depósito da quantia fixada pelo juiz, o perito seria intimado para a realização da perícia, reduzindo o tempo de espera para a solução da lide. Eventual prejuízo para o reclamante/trabalhador seria momentâneo, vez que a sentença condenaria o reclamado no ressarcimento dos honorários provisionais, além de pagar os definitivos.
3. Quesitos suplementares e complementares

Tem-se observado, no dia-a-dia forense trabalhista, que a parte reclamada, com o claro intuito de tumultuar e procrastinar o andamento do feito, ingressa com petição requerendo que o perito responda aos quesitos suplementares ou complementares, com fundamento no quanto disposto, respectivamente, nos arts. 425 e 435 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo laboral.

Essas idas e vindas do processo, decorrentes da intimação do perito para responder tais quesitos, grande parte deles impertinentes, provoca o retardo da solução da demanda, ainda mais considerando o prazo dilatado que se concede ao expert do juízo para respondê-los. 

A seguir serão apresentadas soluções que, sem macular o direito de defesa, frustrará os objetivos daquela parte que pretende utilizar dessas medidas processuais para contribuir com a morosidade.

3.1. Quesitos suplementares

A interpretação do quanto disposto no art. 425 do CPC revela que os quesitos suplementares só podem ser apresentados durante a diligência da perícia:
Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. (grifou-se).

Assim, se o requerimento da parte interessada para que o perito responda tais questionamentos é feito após a apresentação do laudo, o indeferimento terá como fundamento a ocorrência da preclusão temporal.

3.2. Quesitos complementares ou esclarecedores
A interpretação sistemática dos dispositivos relativos à prova pericial no CPC demonstra que os quesitos complementares ou esclarecedores são cabíveis após a apresentação do laudo pericial, mas deverão ser respondidos pelo expert em audiência, conforme se observa do quanto preceituado pelo art. 435 daquele Diploma Legal:
Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de quesitos.

Ciente da possibilidade do comparecimento do perito em juízo, a parte interessada em paralisar o feito formula tais quesitos, requerendo ao juiz que os remeta previamente ao expert. 

Entretanto, nesse caso específico, entende-se ser inaplicável tal dispositivo no processo do trabalho, uma vez que a CLT não é omissa, pois regula a matéria em seu art. 827:
Art. 827. O juiz ou presidente poderá argüir os peritos compromissados ou os técnicos, e rubricará, para ser junto ao processo, o laudo que os primeiros tiverem apresentado (grifou-se)

Ora, o conteúdo desse dispositivo é cristalino no sentido de atribuir uma faculdade ao juiz para determinar o comparecimento do perito para ser ouvido em audiência. 

Portanto, tal diligência somente deve ser deferida quando o juiz, após a leitura do laudo pericial, entender não estar esclarecida ou incompleta a perícia.

4. Proposições

Diante do quanto exposto acima, com o fito de imprimir maior celeridade ao processo do trabalho de conhecimento, sem olvidar do devido processo legal, propõe-se, em resumo:

1º) Quando inexistir dotação orçamentária disponível para o pagamento imediato dos honorários provisionais do perito:

a) modificar o ônus da prova, com a utilização da teoria da distribuição dinâmica, atribuindo à empresa/reclamada o encargo financeiro de promover o depósito dos honorários provisionais do perito, quando houver verossimilhança da alegação;

b) modificar o ônus da prova quando existir nos autos prova da concessão de auxílio-doença acidentário, na hipótese de pleito envolvendo infortúnio laboral; ou
c) parcelar o valor dos honorários provisionais, quando o encargo for do trabalhador/reclamante, e fixá-los em quantia que cubra, pelo menos, as despesas indispensáveis para a execução da diligência;
2º) Quando houver requerimento de quesitos suplementares ou complementares:

a) com fundamento no art. 425, indeferi-los, pois tal requerimento só pode ser feito durante a diligência da perícia;
b) com fundamento no art. 435, indeferi-los, diante da sua inaplicabilidade ao processo laboral e pela faculdade atribuída ao juiz pelo art. 827 da CLT, salvo se for estritamente necessário para o esclarecimento ou complemento da pericia judicial a critério do juiz.
� CF/88. Art. 5º. LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 


� No relatório do CNJ sobre o cumprimento das metas para 2009 foram identificados “Problemas com a realização de perícias: Falta de um corpo de peritos; falta de peritos especializados, falta de recursos orçamentários para o pagamento” (disponível em: <http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=8825&Itemid=1048>)


� Identificar e a julgar, até 18.12.2009, todos os processos judiciais distribuídos, em 1º e 2º grau e nos tribunais superiores, até 31.12.2005.


� Essas causas foram detectadas nos processos em curso na 1ª Vara do Trabalho de Itabuna – Bahia.


� Nesse plano de atuação, sugere o CNJ no já citado relatório sobre as metas para 2009: “Assinatura de convênio com a Secretaria de Saúde do Estado e prefeituras para realização de perícias médicas”.


� CPC. Art. 146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando motivo legítimo (grifou-se). Lei nº 1.060/50. Art. 14. Os profissionais liberais designados para o desempenho do encargo de defensor ou de perito, conforme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a critério da autoridade judiciária competente, são obrigados ao respectivo cumprimento, sob pena de multa de mil cruzeiros a dez mil cruzeiros, sujeita ao reajustamento estabelecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo da sanção disciplinar cabível (grifou-se).


� Inclusive, se a parte sucumbente na pericia não possuir bens passíveis de penhora, o recebimento fica totalmente frustrado. 


� Essa prática foi utilizada com sucesso na 1ª. Vara do Trabalho de Itabuna e contribuiu para atingir a meta de nivelamento nº 2 do CNJ.





